
RESOLUÇÃO NO 221 - DE 13 DE MARÇO DE 1984

EMENTA:- Homologa o tormo de convênio firmado er^ 

tre a Uni v.-?rsi dade Federal dc Para e 2 

Pontifícia Universidade Católica dc Ri c 

de Jarei ro.

0 REITOP DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no use 

das atribuições que lhe conferen’ o Estatuto e o Regimento Geral, e 

em cumprimento ã decisão do Egrégio Conselho Superior de Administra 

ção, em sessão realizada no dia 13 de março de 1984, promulga a sê  

gui nte

R E S Q L U Ç 7 \ 0 :

Art, 19 - Fica homologado o termo de convênio firmadc entre a Uni_

versidade Federal do Para ( UFPA), at ra vés do seu Depart^ 

mento de Es trutu ras, do Centro Tecnol Õgi co, e a Pontifícia 

Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC-RJ), através 

do seu Departamento de Engenharia Civil, tendo como obje 

ti vos promover intercâmbio de conhecimentos técnicos e 

científicos; apoiar a formação de pessoal a níveis de me£ 

trado, doutoramento e especialização e realizar projetos 

integrados de pesquisa nos domínios da Engenharia, tudc

de acordo com os objetivos e demais especificações con^

tantes do convênio de que trata o Proc, n9 1.024/83-8.

Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 

aprovação.

S E R V I Ç O  P O B L I C G  FEDER AL

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PAR?,

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE A D M I N I S T R A Ç Ã O

de março de 1984.
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Rei tor

P r e s i d e n t e  dc C o n s e l h o  S u p e r i c r  de A d m i n i s t r a ç ã o


